COMISSÃO ELEITORAL

REGIMENTO DAS ELEIÇÕES DO SINPOJUD

ELEIÇÕES 2009 – TRIÊNIO – 2010/2013 

A Comissão Eleitoral, nomeada nos termos do Edital de Convocação das Eleições Gerais, publicado no Diário do Poder Judiciário do Estado da Bahia do dia 05 de outubro de 2009 e empossada na mesma data, conforme prevê o Art. 54 do Estatuto, no uso das suas atribuições legais, previstas no Art. 59 do mesmo Estatuto, aprova o Regimento a seguir: 

      Art. 1° - Esta Comissão foi nomeada com finalidade específica de coordenar, dirigir e orientar o processo eleitoral para escolha da Nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, Titulares e Suplentes, Delegados das Comarcas e/ou Regiões, Titulares e Suplentes. 

      Art. 2° - As eleições serão realizadas no dia 25 e 26 de novembro de 2009 na Capital, e no dia 25 de Novembro de 2009 nas Comarcas do Interior, no período de 08:00 às 18:00 horas, ininterruptamente. 

Parágrafo 1° - No interior as eleições serão realizadas nas sedes dos Fóruns que possuam 10 (dez) ou mais filiados aptos a votar, e na Capital serão instaladas 10 (dez) urnas fixas e 2 itinerantes, assim definidas:

      a) Duas urnas no prédio do Palácio da Justiça, situado no CAB;

      b) Uma urna na frente e outra no fundo do prédio do Fórum Ruy Barbosa, situado no Campo da Pólvora;

      c) Uma urna no Prédio anexo do Fórum Ruy Barbosa

      d) Uma urna no Fórum Criminal Carlos Souto

      c) Uma urna no prédio do IPRAJ, situado no CAB;

      d) Uma urna no prédio da Sede do SINPOJUD;

      e) Uma urna no prédio do Juizado de Menores, situado na Garibaldi.

      f) Uma urna na Fundação Politécnica 

Parágrafo 2°- As urnas itinerantes devem passar pela manhã e pela tarde, pelos seguintes locais: Execuções Penais, Auditoria Militar, Juizados Especiais da Capital, Cartório de Registro Civil de Brotas, Cartório de Registro Civil São Cristóvão, Cartório de Registro Civil Santo Antonio e Bonfim. Pelos SACS: Cajazeiras, Periperi, Comércio, Boca do Rio, Shopping Salvador; Shopping Barra, Campinas de Pirajá. 

Parágrafo 3° - Ficam criadas as Zonas Eleitorais que serão compostas a critério da Comissão Eleitoral, as Comarcas do Interior que não alcançarem o número mínimo de 10 (dez) filiados aptos a votar, neste caso votarão na Sede da Comarca mais próxima que possuir o maior número de filiados aptos a votar. 

Parágrafo 4°- Em caso de feriado nos dia 25 e 26 de novembro de 2009 em alguma Comarca, fica a eleição transferida imediatamente para o próximo dia. 

      Art. 3° - Poderão participar do Processo Eleitoral com direito a votar e ser votado, todos os filiados que na data das eleições, contarem com pelo menos 180 (cento e oitenta) dias de filiação, desde que estejam em dia com as obrigações sociais e no pleno gozo dos direitos conferidos pelo Estatuto. 

      Art. 4° - A Comissão eleitoral encaminhará via correio (SEDEX), pessoalmente ou por portador autorizado para as Comarcas do Interior, até o dia 16 de novembro de 2009 (segunda-feira), todo o material necessário para a realização das eleições compostas dos seguintes itens:

      a) lista dos filiados aptos a votar;

      b) cédulas eleitorais assinadas pelos membros da Comissão

      c) envelopes para voto em separado, se houver;

      d) ata de eleição;

      e) ata de apuração;

      f) cópia do Regimento das Eleições;

      g) cópia do Regulamento da eleição de Delegado Sindical; 

      Art. 5° - Todas as notificações, decisões da Comissão Eleitoral, obedecerão aos prazos previstos no Estatuto.

      Art. 6° - Não será admitido voto por procuração. 

      Art. 7° - O Servidor eleitor filiado, no gozo dos direitos estatutários, que não se encontrar em sua Comarca de origem, poderá votar em separado na Comarca onde se encontrar, (comprovando com contra-cheque a sua filiação). 

      Art. 8° - As eleições para Delegado Sindical deverá ocorrer no mesmo dia da eleição para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, Titulares e Suplentes, desde que sejam obedecidos os seguintes critérios:

     I – O Conselho de Representantes Sindicais será formado por Delegados Sindicais e Suplentes representantes das diversas Comarcas ou Regiões do Estado da Bahia, Diretoria Executiva e Suplentes e Conselho Fiscal e Suplentes.

     II – O Conselho de Representantes Sindicais será composto por representantes eleitos nas diversas Comarcas ou Regiões do Estado da Bahia, nas seguintes proporções:

     I - de 30 a 100 filiados, a região será representada por 1 (um) delegado;

     II - de 101 a 150 filiados, a região será representada por até 2 (dois) delegados;

     III - de 151 a 200 filiados, a região será representada por até  3 (três) delegados;

     IV - de 201 a 300 filiados, a região será representada por até  4 (quatro) delegados;

     V - de 301 a 400 filiados, a região será representada por até 5 (cinco) delegados;

     VI - de 401 a 500 filiados, a região será representada por até  6 (seis) delegados;

     VII - de 501 a 600 filiados, a região será representada por até  7 (sete) delegados;

     VIII - de 601 a 700 filiados, a região será representada por até 8 (oito) delegados;

     IX - de 701 a 800 filiados, a região será representada por até  9 (nove) delegados;

     X - de 801 a 900 filiados, a região será representada por até  10 (dez) delegados;

     XI - de 901 a 1000 filiados, a região será representada por até 11 (onze) delegados;

     XII - a partir de 1001 filiados, a região será representada por até  12 (doze) delegados.

     Parágrafo 1o. - As Regiões serão formadas por uma ou mais Comarcas, até atingirem o número mínimo exigido para se fazer representada na forma do caput deste artigo, não sendo permitido a participação de uma Comarca em mais de uma região;

     Parágrafo 2o. - Só poderão ser escolhidos delegados representantes e suplentes, os filiados das Comarcas integrantes da Região formada;

     Parágrafo 3o. - Durante o mandato do(s) Delegado(s) eleito(s) representante(s) da região, não será permitido a inclusão ou saída de Comarca integrante até a conclusão do mandato previsto neste Estatuto. 

     Art. 9° - As Comarcas deverão formar as respectivas regiões, através dos atuais delegados ou qualquer filiado, para poder(em) eleger o(s) seu(s) representante(s). 

     Art. 10 – As Comarcas para integrarem um Região, deverão se declarar por escrito, a Comissão Eleitoral, com pelo menos metade a mais uma das assinaturas dos filiados de cada Comarca, aptos a votar. 

     Art. 11 – A sede da Região será sempre o da Comarca com o maior número de filiados ao sindicato. 

     Art. 12 – Para efeito deste Regimento, as Comarcas ou Regiões existentes poderão alterar as suas composições inserindo novas Comarcas ou retirando outras e deverão fazer suas eleições de Delegados e Suplentes na mesma data de realização de eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, os quais tomarão posse até 31 de janeiro de 2010. 

     Art. 13 – Na eleição de Delegado Sindical e Suplente nas Comarcas ou Regiões do interior, havendo mais de uma chapa, o voto será em cédula única e secreta, depositada em urna específica, sobre a coordenação das Mesas Diretoras dos Trabalhos que serão indicadas previamente pela Comissão Eleitoral. Na capital, a eleição para Delegados Sindicais será em Assembléia Geral específica, sob organização desta Comissão Eleitoral. 

     Art. 14 – As Atas de apuração e as listas de votação da eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, bem como, dos Delegados Sindicais, deverão ser encaminhados 24 horas após o pleito, através de fax, para o Tele-Fax 71.2109-3026 para cômputo e totalização dos votos e em seguida serem envelopados e devolvidos para Comissão Eleitoral, através dos Correios para a Sede do SINPOJUD, sito na Rua Francisco Ferraro, 47 – Nazaré – Salvador/Bahia – CEP: 40040-465.

     Art. 15 – Toda e qualquer dúvida pertinente ao processo eleitoral, a mesa diretora dos trabalhos na Comarca, deve comunicar-se com a Comissão Eleitoral através dos telefones 71.2109.3011, 71.2109.3012 e 71.2109.3035, na Sede do SINPOJUD, onde sempre estará de plantão. 

     Art. 16 – A Mesa Diretora dos trabalhos na Comarca providenciará a confecção de uma urna para depositar os votos que serão dados às chapas concorrentes à eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e do Delegado Sindical da Comarca ou Região. 

     Art. 17 – Todos os casos omissos e não previstos neste Regimento, serão dirimidos pelo Estatuto da Entidade e na omissão do Estatuto, serão decididos por esta Comissão Eleitoral. 
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